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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Lei nº 2.897 de 28 de junho de 2013Lei nº 2.897 de 28 de junho de 2013Lei nº 2.897 de 28 de junho de 2013Lei nº 2.897 de 28 de junho de 2013Lei nº 2.897 de 28 de junho de 2013
Autoriza o Poder Executivo a abrir  credito  adicional especial no orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento corrente no
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação:

Art. 2º  - O crédito adicional especial especificado no “caput” do artigo anterior, será repassado à
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cordeirópolis - APAE, nos termos do Plano de trabalho
em anexo.

Art. 3º – Para cobertura das despesas com a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 1º,
será utilizado recurso proveniente de anulação parcial de dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme programação abaixo:

Ar t. 4º - Fica incluído no PPA 2010/2013 aprovado pela Lei Municipal nº 2.631, de 11 de novembro de
2009 e na LDO 2012, aprovada pela Lei Municipal nº 2.855, de 20 de dezembro de 2012, as despesas
autorizadas pela presente Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de junho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 28 de junho de 2013

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei nº 2.898 de 1º de julho de 2013Lei nº 2.898 de 1º de julho de 2013Lei nº 2.898 de 1º de julho de 2013Lei nº 2.898 de 1º de julho de 2013Lei nº 2.898 de 1º de julho de 2013
Autoriza o  Município de Cordeirópolis, a  celebrar  convenio com o  Departamento  Estadual  de
Trânsito  –  DETRAN.SP, objetivando a instalação, manutenção e funcionamento de Circunscrição
Regional de Trânsito CIRETRAN.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a celebrar convenio com Departamento Estadual
de Trânsito – DETRAN.SP, objetivando a instalação, manutenção e funcionamento de Circunscrição
Regional de Trânsito – CIRETRAN.

Art. 2º - O convênio a ser celebrado obedecerá ao modelo padrão, que fica fazendo parte integrante desta
Lei.

Ar t. 3º - As despesas decorrentes do presente convenio correrão por conta de dotações próprias do
orçamento do município, suplementadas se necessário for.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Lei nº 2.800/12.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de julho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Francisco Rafael Ferreira
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 1º de julho de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Convênio que celebram o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN.SP, e o Município de
Cordeirópolis/SP, objetivando a instalação, manutenção e funcionamento de Circunscrição Regional de
Trânsito – CIRETRAN.

O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN.SP, neste ato representado por seu Diretor Presidente,
Daniel Annenberg, e nos termos do artigo 1º, inciso II, do Decreto nº. 40.722, de 20 de março de 1996,
alterado pelo Decreto nº 56.875, de 24 de março de 2011, e da Resolução SPDR nº 5, de 23 de abril de
2012, doravante denominado DETRAN, e o Município de Cordeirópolis/SP, representado por seu Prefeito
Amarildo Antonio Zorzo, doravante denominado MUNICÍPIO, celebram o presente convênio, mediante
as cláusulas e condições adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do objeto

Constitui objeto do presente convênio a prestação de serviços de trânsito à população do MUNICÍPIO,
mediante cooperação técnica, material e operacional, com vista à instalação, manutenção e funcionamento
da unidade descentralizada do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-SP de que trata o artigo 36
do Decreto nº 13.325, de 7 de março de 1979, em consonância com o Plano de Trabalho que faz parte
integrante deste instrumento como Anexo I.
             Parágrafo único - O Plano de Trabalho a que alude o “caput” desta cláusula poderá ser modificado
para melhor adequação técnica, observados os termos da cláusula quinta deste instrumento.

CLAÚSULA SEGUNDA
Da Execução

São executores deste Convênio:
I - pelo DETRAN, por intermédio do Diretor da unidade descentralizada, responsável pela

operacionalização, coordenação, gerenciamento e fiscalização dos serviços de trânsito;
II - pelo MUNICÍPIO, a respectiva Prefeitura, por intermédio de seu agente formalmente

designado pelo Chefe do Executivo Municipal, incumbido de colaborar na execução das atividades a cargo
da unidade descentralizada do DETRAN, em consonância com o Plano de Trabalho.

CLAÚSULA TERCEIRA
Das Obrigações dos Partícipes

Compete aos partícipes:
I - por intermédio do DETRAN:
a) instalar e manter a Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN, administrada por um

Diretor dos quadros do DETRAN;
b) planejar, coordenar e gerenciar as atividades da CIRETRAN;
c) assegurar os recursos alocados em seu orçamento para a operacionalização e funcionamento da

CIRETRAN;
d) propor e selecionar os serviços a serem oferecidos à população local pela CIRETRAN;
e) adquirir equipamentos de informática (“hardware” e “software”), telecomunicações, mobiliário

e outros considerados necessários para os serviços da CIRETRAN;
f) adquirir uniformes e crachás para os servidores da CIRETRAN;
g) contratar serviços terceirizados de teleatendimento, limpeza, segurança, manutenção e/ou

outros considerados necessários ao adequado funcionamento da CIRETRAN;
h) contratar entidades e/ou empresas especializadas (públicas e privadas) em processos de

recrutamento, seleção e treinamento de pessoal, objetivando a capacitação dos profissionais envolvidos
na execução dos serviços;

i) responder pelo pagamento das despesas referentes a serviços de utilidade pública, tais como
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fornecimento de água, energia e telefone da respectiva CIRETRAN;
j) zelar pelo imóvel cedido pelo MUNICÍPIO e utilizá-lo exclusivamente para a finalidade objeto

do presente convênio;
k) compartilhar, com o órgão municipal de trânsito, recursos de tecnologia para processamento

das infrações de trânsito de sua competência;
l) realizar vistoria no imóvel cedido pelo MUNICÍPIO, visando aquilatar a adequação do espaço

e instalações às necessidades da CIRETRAN;
m) dar ciência imediata e por escrito ao MUNICÍPIO sobre qualquer anormalidade que verificar

em relação ao desempenho dos servidores municipais cedidos para a execução dos serviços;

II - por intermédio da PREFEITURA:
a) ceder servidores municipais, observadas as formalidades legais, para exercer exclusivamente

atividades administrativas instrumentárias ou de meio, necessárias à operacionalização e ao adequado
funcionamento da CIRETRAN;

b) ceder, mediante instrumento jurídico próprio, imóvel a ser utilizado para a instalação e
funcionamento da CIRETRAN, responsabilizando-se pela sua manutenção e arcando com todos os
tributos, seguros e demais encargos, inclusive aluguel quando se tratar de imóvel locado, excetuadas as
despesas mencionadas na alínea “i” do item I desta cláusula;

c) colocar à disposição do DETRAN novas ações, projetos e/ou iniciativas que favoreçam a
melhoria do atendimento ao usuário dos serviços e que contribuam para o aprimoramento do objeto deste
convênio;

d) garantir a atualização permanente das informações e dados necessários à execução deste
convênio;

e) atender, em tempo hábil, por intermédio do DETRAN.SP, às demandas da Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento Regional que digam respeito à execução deste convênio;

f) observar as diretrizes e metodologias definidas pela Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Regional, por intermédio do DETRAN.SP, propondo os ajustes considerados necessários
diante da realidade setorial;

g) alocar recursos em seu orçamento para o atendimento das obrigações assumidas neste convênio;
h) incumbir-se, durante toda a vigência do convênio, da conservação e dos reparos necessários no

imóvel cedido;
i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de dissídios coletivos,

previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes da cessão de pessoal, bem assim por eventuais
danos e prejuízos causados por seus servidores a terceiros ou ao DETRAN em decorrência da execução do
presente convênio, isentando este de qualquer responsabilidade;

j) substituir, no prazo solicitado, qualquer servidor municipal cedido cuja permanência nos serviços
for julgada inconveniente.

Parágrafo único - Fica vedado aos servidores municipais cedidos o exercício de atividades
de fiscalização ou de qualquer outra que decorra diretamente do poder de polícia.

CLÁUSULA  QUARTA
Dos Recursos Financeiros

O presente convênio não contempla repasse de recursos financeiros entre os partícipes, correndo as
despesas à conta dos respectivos orçamentos, em conformidade com as atribuições previstas no Plano de
Trabalho.

CLÁUSULA  QUINTA
Das Alterações

O presente convênio poderá ser alterado mediante termo de aditamento a ser assinado pelos representantes
dos partícipes, vedadas a alteração de objeto e a previsão de repasse de recursos financeiros estaduais.

CLÁUSULA  SEXTA
Da Vigência

O prazo de vigência do presente convênio é de 5 (cinco) anos, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Denúncia e da Rescisão

Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes a qualquer tempo, mediante notificação prévia com
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento
de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA  OITAVA
Da Divulgação

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio deverá ser obrigatoriamente
consignada a participação do DETRAN.SP, obedecidos os padrões estipulados por esta, ficando vedada a
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos nos termos do § 1º do artigo 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único - Notas publicitárias ou anúncios relativos ao presente ajuste não poderão ser
divulgados sem que a sua forma e o seu teor tenham sido previamente aprovados pelo DETRAN.

CLÁUSULA NONA
Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir eventuais questões oriundas da execução deste
convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na
presença de 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas.

Cordeirópolis, de junho de 2013.

DIRETOR PRESIDENTE
DANIEL ANNENBERG

PREFEITO MUNICIPAL
AMARILDO ANTONIO ZORZO

Testemunhas:
1.___________________________ 2.________________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

PPPPPororororortaria nº 9.076 de 15 de julho de 2013taria nº 9.076 de 15 de julho de 2013taria nº 9.076 de 15 de julho de 2013taria nº 9.076 de 15 de julho de 2013taria nº 9.076 de 15 de julho de 2013
Dispõe sobre a abertura de Sindicância Investigatória, constituição de  Comissão,  conforme especifica  e
da outras providências correlatas.

Amarildo Antonio Zorzo - Prefeito do Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando – solicitação interna enviada pelo Secretario Municipal de Segurança, Transito e Defesa
Civil, que após tomar ciência de fatos que demonstram possíveis irregularidades, requereu a Coordenadoria
de Processos Administrativos e Disciplinares providencias cabíveis ao caso;

Considerando - que na analise dos documentos e fatos apresentados no Processo nº 2414/2013, deverá
ser instaurado processo de sindicância investigatória para apurar possíveis falhas;

Considerando - o que consta no art. 81, XIX da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e os
dispositivos do Decreto Municipal nº 2.516, de 03 de outubro de 2007 e Lei Complementar nº 141/2009,
com posteriores alterações, que trata do regime disciplinar dos servidores públicos municipais e outras
providencias;

Considerando - finalmente, a gravidade dos fatos,

R  e  s  o  l  v  e:

Art. 1º - Fica constituída uma Comissão para analise do Processo de Sindicância Investigatória e que será
assim composta por 3 (três) membros e um secretário que não terá direito a voto, sendo: Morgana
Aparecida Modolo, Valdir Aparecido da Silva e Vladimir Aparecido Ragasso, para sob a Presidência da
primeira, todos sem prejuízo de suas funções, constituírem a Comissão de Sindicância Investigatória,
referente ao Processo nº 2414/2013, como secretária para esta sindicância fica designada Ellen Bueno
Paganotti, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas
que lhe são inerentes, inclusive do poder de policia administrativa do Município, podendo praticar todos
os atos, termos e medidas de sua alçada, abrangentemente os de consulta, assessoramento e/ou assistência
de outras quaisquer unidades do Município.

Ar t. 3º - A “Comissão” se instalara imediatamente, devendo concluir seu trabalho e relatório final em
trinta (30) dias, prazo este prorrogável se necessário, e ao final remeterá os seus autos a conclusão
superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de julho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Francisco Rafael Ferreira
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Ellen Bueno Paganotti
Diretora e Coordenadora de Processos Administrativos e Disciplinares

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 15 de julho de 2013.

Edelcir Theodoro de Lima
Secretário Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.077 de 15 de julho de 2013taria nº 9.077 de 15 de julho de 2013taria nº 9.077 de 15 de julho de 2013taria nº 9.077 de 15 de julho de 2013taria nº 9.077 de 15 de julho de 2013
Dispõe sobre a abertura de Processo Administrativo Disciplinar,   constituição   de   Comissão,  conforme
específica e dá outras providências correlatas.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município
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de Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto na Comunicação Interna enviada pelo Secretário Municipal de Segurança e
Trânsito e defesa Civil, que após tomar ciência de fatos que envolvem o empregado público matricula
519, requereu a Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares providências cabíveis ao
caso.

Considerando - que pela analise dos documentos e fatos apesentados, verificou-se que o funcionário
indicado possivelmente descumpriu norma regulamentar, devendo, portanto, ser instaurado Processo
Administrativo Disciplinar;

Considerando – que é dever exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, Art. 2º, I, ser leal às
atribuições a que servir, Art. 2º II, observar as normas legais e regulamentares, Art. 2º, III, cumprir as
ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais, Art. 2º, IV, todos previstos no Decreto nº 2516/
07, e Lei 141/2009.

Considerando – que a possível inobservância de dever funcional previsto no Decreto nº 2516/07, Lei
141/09 ou norma interna, podem gerar punições como advertência, suspensão ou demissão.

Considerando – o que consta no art. 81, XIX da Lei Orgânica do Município, e os dispositivos da Lei
Complementar Municipal nº 141/2009, Decreto nº. 2516/2007 e Decreto nº 1015/1987, com posterior
alteração, que trata do regime disciplinar dos servidores públicos municipais;

Considerando – finalmente, a gravidade da aludida denuncia.

R  e  s  o  l  v  e:

Ar t. 1º - Fica constituída uma Comissão para análise do Processo Administrativo Disciplinar, que será
assim composta por 3 (três) membros e um secretário que não terá direito a voto, sendo: Morgana
Aparecida Modolo, Valdir José da Silva e José Aparecido Benedito, sob a Presidência da primeira todos sem
prejuízos de suas funções para constituírem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, referente
ao Processo nº 2497/13, como secretária para este processo administrativo fica designada Maísa Ghiraldini,
a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas
que lhe são inerentes, inclusive do poder de polícia administrativa do Município, podendo praticar todos
os atos, termos e medidas de sua alçada, abrangente os de consulta, assessoramento e/ou assistência de
outras quaisquer unidades do Município.

Ar t. 3º - A “Comissão” se instalará imediatamente, devendo concluir seu trabalho e relatório final em
sessenta (60) dias, prazo este prorrogável por mais 30 (trinta) dias, e ao final remeterá os seus autos à
conclusão superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de julho de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Francisco Rafael Ferreira
Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos

Ellen Bueno Paganotti
Diretora de Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 15 de julho de 2013.

Edelcir Theodoro de Lima
Secretário Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONÊNIOO DE CONÊNIOO DE CONÊNIOO DE CONÊNIOO DE CONÊNIO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de convenio, nos moldes do que abaixo
se resume:

Convenio
Município: Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
Governo do Estado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Objeto: Pelo presente convenio a Prefeitura do município de Cordeirópolis se dispõe a providenciar a
locação de imóvel situado na Rua Sete de Setembro, nº 350/370 – centro , Cordeirópolis-SP, destinado à
instalação e funcionamento das dependências forenses, sendo o prazo de locação desse imóvel nunca
inferior a 12 (doze) meses
Vigência: 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por igual período, mediante a celebração de um novo
instrumento contratual.
Data: 25.07.2013.

Secretaria Municipal da Administração

Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público
conforme dispõe o Edital de nº 02/2011, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

R e s o l v e :

I -  Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de
31.07 a 02.08.2013, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando
Stocco nº 35, centro em Cordeirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no
Concurso Público Edital 02/2011, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências
cabíveis.

Nome Emprego público Classificação
LARISSA CAINELLES SIMÃO TERAPEUTA OCUPACIONAL 02º LUGAR

II –  Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu
procurador (a) devidamente credenciado (a).
III -  O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes
da habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao
interessado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 30 de Julho de 2013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 30 de Julho  de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público
conforme dispõe o Edital de nº 02/2011, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

R e s o l v e :

I -  Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de
31.07 a 02.08.2013, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da
Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35,
centro em Cordeirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital
02/2011, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Nome Emprego público Classificação
RENATA CAROLINE PROVINCIATTO ASSISTENTE SOCIAL 14º LUGAR

II –  Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu
procurador (a) devidamente credenciado (a).
III -  O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes
da habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao
interessado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 30 de Julho de 2013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 30 de Julho  de 2013.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

ERRAERRAERRAERRAERRATTTTTAAAAA

Na edição de número 507, de 31 de julho de 2013, na página 07, no título “Aviso de licitação deserta
Pregão 46/2013”, o correto é “Aviso de licitação fracassada Pregão 46/2013”. Cordeirópolis, 31 de julho
de 2013.
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AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 55/2013
Objeto: Registro de preços para aquisição de dois conjuntos completos para montagem de consultórios
odontológicos para a Secretaria Municipal de Saúde.
Data da Sessão Pública do Pregão: 15/08/2013, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 30 de julho de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 56/2013
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais odontológicos para a Secretaria Municipal de Saúde.
Data da Sessão Pública do Pregão: 16/08/2013, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 30 de julho de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 57/2013
Objeto: Registro de preços para aquisição de uniformes para a Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito
e Defesa Civil.
Data da Sessão Pública do Pregão: 19/08/2013, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 30 de julho de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 026/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 026/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 026/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 026/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 026/2013

Objeto: Aquisição de uniformes para atender as necessidades das unidades administrativas.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal
n.º8.666/93 e alterações, HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura
e Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 8.975/2013, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite n.º 026/2013, pelo critério de menor preço por item, classificando como vencedora para os itens
01,  02,  03,  04,  05,  06,  07,  08,  09,  10,  11,  12, 13,  14, 15,  16,  17,  18,  19,  20,  21,  22,  23,  24,
25,  26,  27,  28,  29,  30,
31, 32, 33, 34, 35, 36 , 37, 38, 39, 40, 41 , 42, 43, 44 e 45 a empresa: RAD’G CONFECÇÕES LTDA.,
com valor total de R$78.891,70 (setenta e oito mil, oitocentos e noventa e hum reais e setenta centavos),
com condições de pagamento no prazo de 30(tinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de
Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa RAD’G CONFECÇÕES LTDA.

Cordeirópolis, 02 de julho de 2.013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2013

Objeto: Registro de preços para aquisição de troféus e medalhas para a Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer..
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pela Portaria
N.º: 8962/2013, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 45/2013 – Registro de Preços, classificando
como vencedora a empresa Silmara Gonçalves Suarez Troféus – ME para os itens 01 ao 12, com valor
total de R$21.520,00 (vinte e um mil, quinhentos e vinte reais), com condições de pagamento no prazo
de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s)
fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Silmara Gonçalves Suarez Troféus –
ME.

Cordeirópolis, 26 de Julho de 2.013.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ALEXANDRE MARCEL BORGES DOS SANTOS

CRIST IANO LOPES DE CAR VALHO

F E L I P E  G O M E S  D E  L I M A

GERALDO LU IZ  EUGENIO  DA  S ILVA

MAIK  JUNIOR SANT ANA  DA COSTA

MARCOS AURELIO MACHADO AL VES

MA THEUS COSTA NERY  RODRIGUES

PAULO TADEU MA THEUS JUNIOR

RAFAEL  FERREIRA  MARQUES DA  S ILVA

R I N A L D O  G O M E S  D E  L I M A

RONALDO RODRIGUES DA  S ILVA

THIAGO ALEXANDRE PEREIRA  L IMA

WILL IAM CARLOS S IL VA  DOMICIANO

V a g a s  F e m i n i n a s :

O p e r a d o r a  d e  C a i x a  ( S u p e r m e r c a d o ) ;
R e p o s i t o r a  d e  M e r c a d o r i a  ( S u p e r m e r c a d o ) ;
A u x i l i a r  d e  P a d a r i a  ( S u p e r m e r c a d o ) ;
A u x i l i a r  d e  L i m p e z a ;

V a g a s  M a s c u l i n a s :

M o t o r i s t a  C N H :  E
M o t o r i s t a  C N H :  D
T é c n i c o  A g r í c o l a ;
A l m o x a r i f e ;
O p e r a d o r  d e  M á q u i n a  ( L i m p e z a ) ;
A u x i l i a r  d e  P r o d u ç ã o ;
C a l d e i r e i r o ;
O p e r a d o r  d e  M á q u i n a  d e  E x t r u s ã o ;
P e d r e i r o ;
P o r t e i r o .

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos



Sexta-feira, 2 de agosto de 2013

7



Sexta-feira, 2 de agosto de 2013

88888



Sexta-feira, 2 de agosto de 2013

9



Sexta-feira, 2 de agosto de 2013

1010101010



Sexta-feira, 2 de agosto de 2013

11



Sexta-feira, 2 de agosto de 2013

1212121212

jo rjorjorjorjor nal .o fnal .o fnal .o fnal .o fnal .o f ic ia l@coric ia l@coric ia l@coric ia l@coric ia l@cor deirdei rdei rdei rdei r opol isopol isopol isopol isopol is .sp.sp.sp.sp.sp .g.g.g.g.gooooovvvvv.br.br.br.br.br


